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Parecer Juridico n°® 232/2021

Processo n® 068/2021 - Credenciamento médico 03/2021

Recurso: A Empresa Individual Evandro Tampellini Furlan — ME, representada pelo seu
titular ingressou com recurso contra a decisao da Comissio que o desclassificou para o
credenciamento como médico-petito.

O Edital de Credenciamento no item 5.1.1.2, alineas “f’ exigiu o
comprovante de conclusio de cutso de graduagio e na alinea “g” curso de especialista
registrado no CRM.

Nas ac¢oes judiciats, a nomeacao do Petito ¢ de competéncia privativa
especifica do Juiz. Di-lo o artigo 421 do atual Cédigo de Processo Civil, nio se exigindo
que seja expert na area, bastando ser da confianca do magistrado.

O Edital de credenciamento assim como o Edital de concurso publico pode
estabelecer requisitos para a contratagio ou para candidato participar de cettame publico,
no caso além do curso de medicina, ¢ legitima a exigéncia de cettificado de conclusio de
residéncia médica ou de especialista, até porque o Perito médico deve se portador de nivel
de conhecimento além de um profissional ordinatio.

A finalidade condizente pela Administragao Publica é no sentido de exigir
que o candidato seja portador de habilidade e experiéncia no ambito da medicina que o
qualifiquem guanto satis para o cargo.

Trata-se de ato discricionario da Administraciao Puablica, ndo se visualizando
ilegalidade nem auséncia de razoabilidade, sendo uma condi¢ao sine gna non a comprovagio
dessa situagio.

Além do mais a Lei Federal n. 3.268/1957:

Art.17. Os médicos sé poderdo exercer legalmente a
medicina, em qualguer de seus ramos ou especialidades,
apdés o prévio registro de seus titulos, diplomas,
certificados ou cartas no Ministério da Educag¢do e Cultura
e de sua inscrig¢do no Conselho Regional de Medicina, sob
cuja jurisdigdo se achar o local de sua atividade.

Também o Parecer CFM n. 21/2010: O médico devidamente inscrito no Conselbo
Regional de Medicina esta apto ao exercicio legal da medicina, em qualquer de seus
ramos; no entanto, so € licito o andncio de especialidade médica aguele que registron seu
titulo de especialista no Conselbo.

Para inscrever-se (anunciar-se) como profissional de determinada area de
atuagio faz-se necessario ter titulo adquirido por meio do programa de residéncia médica
ou por avaliagdo de sociedade de especialidade reconhecida pelo CFM. Adicionalmente,
este titulo deve ser registrado no CRM local.

Médico s6 pode se anunciar especialista se concluiu Residéncia ou passou
em prova de titulo.
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O Conselho Federal de Medicina reconhece A especialidade médico perito
reconhecida pelo CFM estd em sintonia com a Resolu¢ao n. 01 de 08/06/2007 do
MEC/CNE/CES, sendo importante ressaltar que somente 20 MEC compete legislar sobre
a legalidade de qualquer Pés-Graduacio existente no Brasil.

Exetcer especialidade nio registrada é infragio ética.

O médico pode obter o titulo por meio de avaliagio da respectiva Sociedade
ou ap6s concluir um programa de Residéncia

Anunciar e exercer uma especialidade médica sem registro no COnselhop
Regional de Medicina é considerado uma infragio ética, e o médico pode responder a um
processo ético-profissional perante o Conselho. Nos casos em que houver danos a0
paciente, essa penalidade também pode ocorrer por via judicial.

O Codigo de Etica Médica (CEM), em seu capitulo XXI, veda ao médico
“anunciar titulos cientificos que nio possa comprovar, e especialidade ou irea de atuacio

para a qual nao esteja qualificado e registrado no Conselho Regional de Medicina (Att.
115).

Existem apenas duas maneiras de se obter o titulo. Uma delas é por meio de
concurso ou avaliagao da respectiva Sociedade de Especialidade Médica, realizada apos o
profissional ter concluido um curso, estigio ou outra forma de capacita¢ao. O médico

também pode ser titulado como especialista apés frequentar um programa de Residéncia
Médica (RM) reconhecido pelo MEC.

O registro de uma especialidade médica se tornou uma exigéncia para
muitos empregadores em diversas 4reas da medicina. A titulacio é solicitada quando sao
necessatios conhecimentos aprofundados, intervencoes cirirgicas ou procedimentos
complexos.

A especialidade faz parte da identidade profissional, tanto que é uma
informagio repassada pelos médicos aos pacientes, aos empregadores publicos, aos planos
de satde e 4 sociedade em geral. Pelo fato de ser informacio tio relevante, o titulo precisa
ser registrado no CRM.

Desse modo a recurso apresentado se mostra improcedente, razio pela nio
podera o recotrente inscrever-se no cargo de médico petito, cuja insisténcia deve ser
comunicada ao Conselho Regional de Medicina.

E o parecer.

Ribas do Rio Patdo, 29 de julho de 2021.

Antonio Alyes Bertulucci
Procurador Adjuntgy/— Bortatia n® 127/2021
OAB/MS n° 5.670
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